
APÊNDICE II - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1.1 A licitante deverá elaborar Proposta de Preços com base no modelo que constitui 
o Apêndice III: Modelo de Proposta de Preços do Edital. 

1.2 A licitante deverá apresentar sua Proposta de Preços: 

a)​ em caderno único, em papel que a identifique, com suas páginas numeradas 
sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras; 

b)​ datada, assinada na última página e rubricada nas demais, por quem detenha 
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado. 

1.3 O prazo de validade da Declaração de que trata o subitem 1.1 do referido modelo 
deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua apresentação. 

1.3.1 Caso a licitante fixe um prazo de validade inferior ao exigido ou, ainda, 
esteja com o prazo de validade de sua proposta expirado na sessão de 
abertura dos Invólucros nº 4, a Comissão de Contratação realizará com ela 
diligência nos termos do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, como forma de 
prorrogar o referido prazo. 

1.3.2 A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na 
abertura dos Invólucros nº 4 ou antes do encerramento do certame será 
desclassificada. 

1.4 A Proposta de Preços apresentada pela licitante classificada no julgamento das 
Propostas Técnicas, será analisada e julgada pela Comissão de Contratação no 
tocante ao atendimento das disposições do Edital e deste Apêndice. 

1.5 Será considerada classificada à próxima etapa do certame a licitante cuja Proposta 
esteja em conformidade com as disposições do Edital e deste Apêndice. 

1.6 Será desclassificada a licitante cuja Proposta tenha sido apresentada com vício 
insanável em relação às disposições do Edital e deste Apêndice. 


